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Venda Nova do Imigrante, 19 de marco de 2026.

De: Plenario
Para: Assessoria Legislativa

Referéncia:
Processo n° 211/2026
Proposicao: Projeto de Resolucéo n°® 2/2026

Autoria: Mesa Diretora

Alexandre Feletti - REPUBLICANOS, Jodo Batista de Assis - NOVO, Dyckson Freitas dos
Santos - PSB, Alex Nass Berud - PP

Ementa: INSTITUI O AUXILIO-ALIMENTACAO AOS VEREADORES DA CAMARA
MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE/ES E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Discusséo e Votacéo Unica
Acéo realizada: Pela Aprovacéao

Descricéo:

Aprovado por unanimidade, em Unica votacédo, o Projeto de Resolucdo constante do Parecer
em conjunto das Comissdes de Legislacdo, Justica e Redacédo Final e Financas e
Orcamento, substituto ao Projeto de Resolucédo n° 002/2026, na Sesséo Ordinaria do dia 17
de marco de 2026, onde segue para as devidas providéncias.

Proxima Fase: Para Elaboracédo da Resolucdo

Fernando Pizzol
Assistente Legislativo
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